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澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 8/2008號法律

修改《消費稅規章》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一條

修改《消費稅規章》

十二月十三日第4/99/M號法律通過的《消費稅規章》第

十三條、第十九條、第二十六條及第四十一條的行文修改如

下：

“第十三條

  （豁免）

一、（被廢止）。

二、下列產品獲豁免消費稅：

a）（被廢止）；

b）經證明供在航空器上所消耗餐飲之用之表內第I I組

之產品，而該等產品係由在澳門國際機場營運之包辦餐飲

“catering”之企業所提供者；

c）經證明在航空器上出售予乘客之表內第II組及第III組

之產品。

第十九條

  （慣常取得）

一、（⋯⋯）。

二、（⋯⋯）。

三、如取得產品之數額不超過年消費申報書內所預計

者，豁免消費稅係視乎義務主體有否遞交受益實體按第

十六條第一款b項所指之方式對取得作出之確認。

四、（被廢止）。

五、（⋯⋯）。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 8/2008

Alteração ao Regulamento do Imposto de Consumo

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento do Imposto de Consumo

Os artigos 13.º, 19.º, 26.º e 41.º do Regulamento do Imposto 
de Consumo, aprovado pela Lei n.º 4/99/M, de 13 de Dezembro, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.º

(Isenções)

1. [Revogado].

2. São isentos do imposto:

a) [Revogada];

b) Os produtos do Grupo II da Tabela que comprovada-
mente se destinem a ser incluídos, por empresas de «catering» 
a operar no Aeroporto Internacional de Macau, em refei-
ções para con sumo a bordo das aeronaves;

c) Os produtos dos Grupos II e III da Tabela que com-
provadamente se destinem a ser vendidos aos passageiros, a 
bordo das aeronaves.

Artigo 19.º

(Aquisições frequentes)

1. [...].

2. [...].

3. Até ao montante das aquisições previstas na declaração 
de consumo anual, a isenção do imposto fica condicionada 
à apresentação, pelo sujeito passivo, da confirmação das 
aquisições pela entidade beneficiária, feita através da forma 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º

4. [Revogado].

5. [...].
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第二十六條

  （特定稅）

表內第III組需繳交消費稅的產品，根據附表之規定只徵

收特定稅。

第四十一條

  （因售予獲免稅之受益實體而退稅）

一、（⋯⋯）。

二、退稅申請須附同已繳納消費稅之證明，以及在有

關情況中屬可要求之第十六條及第十九條所指之證據資

料。”

第二條

修改《消費稅規章》的附表

一、剔除十二月十三日第4/99/M號法律通過的《消費稅規

章》第二條所指的表中的第I組和第IV組所列的產品。

二、十二月十三日第4/99/M號法律通過的《消費稅規章》

第二條所指的表中的第II組和第III組分別由為本法律組成部分

的附表中的第II組和第III組替代。

第三條

廢止性規範

廢止十二月十三日第4/99/M號法律通過的《消費稅規章》

第十三條第一款及第二款a項、第十六條第二款、第十七條及

第十九條第四款。

第四條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零零八年八月十二日通過。

立法會主席 曹其真

二零零八年八月十四日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

Artigo 26.º

(Imposto específico)

O imposto de consumo sobre os produtos do Grupo III 
da Tabela integra somente o imposto específico, a aplicar 
nos termos da mesma Tabela.

Artigo 41.º

(Restituição por venda a entidade beneficiária de isenção)

1. [...].

2. O pedido de restituição é acompanhado da prova do 
pagamento do imposto, bem como dos elementos compro-
vativos referidos nos artigos 16.º e 19.º que, nas circunstân-
cias, se mostrarem exigíveis.»

Artigo 2.º

Alteração da Tabela anexa ao Regulamento 
do Imposto de Consumo

1. São retirados da Tabela a que se refere o artigo 2.º do Regu-
lamento do Imposto de Consumo, aprovado pela Lei n.º 4/99/M, 
de 13 de Dezembro, os produtos constantes dos Grupos I e IV.

2. Os Grupos II e III da Tabela a que se refere o artigo 2.º 
do Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado pela Lei 
n.º 4/99/M, de 13 de Dezembro, são substituídos pelos Grupos 
II e III da Tabela anexa à presente lei, que dela faz parte inte-
grante.

Artigo 3.º

Norma revogatória

São revogados o n.º 1 e a alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º, o 
n.º 2 do artigo 16.º, o artigo 17.º e o n.º 4 do artigo 19.º do Regu-
lamento do Imposto de Consumo, aprovado pela Lei n.º 4/99/M, 
de 13 de Dezembro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Aprovada em 12 de Agosto de 2008.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 14 de Agosto de 2008.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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表

TABELA

（《消費稅規章》第二條所指之表）

(a que se refere o artigo 2.º do Regulamento do Imposto de Consumo)

第 I 組

Grupo I

啤酒、葡萄酒及等同者

Cervejas, vinhos e equiparados

（無產品成為實物課徵對象）

(Não há produtos sujeitos a incidência real)

第 II組

Grupo II

含酒精飲料

Bebidas espirituosas

描述

Descrição

澳門對外貿易貨物分類表/

協調制度編號

（NCEM/SH，第四修正本）

Código de referência segun-
do a nomenclatura para o 

comércio externo de Macau/
Sistema Harmonizado
(NCEM/SH. 4.ª Rev.)

進口價值之從價稅

到岸價格/澳門

Imposto 
«ad-valorem» sobre o valor 

de importação CIF/MACAU

特定稅

（澳門幣/公升）

Imposto
específico

(Patacas/litro)

備註

Observações

酒精強度以容積計

算高於或相等於

30%（2 0 º）之飲
料，但米酒除外

Bebidas com teor 
alcoólico, em vo-
lume superior ou 
i g u a l  a  3 0 % ( a 
20.º), excepto vi-
nho de arroz

2205；2206；2208 10% 20.00

酒精強度高於或相等於

容積30%之所有酒精飲
料，而不論經發酵物質

或其來源為何。

Todas as bebidas alcoó-
licas com teor alcoólico, 
em volume, superior ou 
igual a 30%, indepen-
dentemente da substân-
cia fermentada ou da 
sua origem.

第 III組

Grupo III

菸葉

Tabaco

描述

Descrição

澳門對外貿易貨物分類表/

協調制度編號

（NCEM/SH，第四修正本）

Código de referência segundo a nomen-
clatura para o comércio externo de 

Macau/Sistema Harmonizado
(NCEM/SH. 4.ª Rev.)

特定稅

（澳門幣/單位或量度單位）

Imposto específico
(Patacas/unidade ou unidade de medida)

a）含菸葉之雪茄及小雪茄

a) Charutos e cigarrilhas contendo tabaco
2402.10.00

70.00/公斤

70,00/Kg
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描述

Descrição

澳門對外貿易貨物分類表/

協調制度編號

（NCEM/SH，第四修正本）

Código de referência segundo a nomen-
clatura para o comércio externo de 

Macau/Sistema Harmonizado
(NCEM/SH. 4.ª Rev.)

特定稅

（澳門幣/單位或量度單位）

Imposto específico
(Patacas/unidade ou unidade de medida)

b）含菸葉之香煙；其他

b) Cigarros contendo tabaco; outros
2402.20.00；2402.90.00

0.05/單位

0,05/unidade

c）其他經加工之菸葉及菸葉代用製品，包

括「均質」或「複合」之菸葉

c) Outros produtos de tabaco, e seus sucedâ-

neos, manufacturados; tabaco «homogenei-

zado» ou «reconstituído»

2403
20.00/公斤

20,00/Kg

第 IV組

Grupo IV

燃料及潤滑劑

Combustíveis e lubrificantes

（無產品成為實物課徵對象）

(Não há produtos sujeitos a incidência real)

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 9/2008

Alteração à Lei n.º 12/2000

 «Lei do Recenseamento Eleitoral»

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei do Recenseamento Eleitoral

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 14.º, 
16.º, 17.º, 18.º, 20.º, 21.º, 22.º, 24.º, 25.º, 26.º, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º, 
32.º, 36.º, 37.º, 39.º, 40.º, 41.º, 42.º, 47.º, 49.º e 53.º da Lei 
n.º 12/2000, «Lei do Recenseamento Eleitoral», passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Âmbito

A presente lei regula o processo do recenseamento elei-
toral das pessoas singulares e colectivas.

澳 門 特 別 行 政 區

第 9/2008號法律

修改第 12/2000號法律《選民登記法》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一條

修改《選民登記法》

第12/2000號法律《選民登記法》第一條、第二條、第三

條、第四條、第五條、第六條、第七條、第八條、第九條、第

十條、第十一條、第十二條、第十四條、第十六條、第十七

條、第十八條、第二十條、第二十一條、第二十二條、第

二十四條、第二十五條、第二十六條、第二十八條、第二十九

條、第三十條、第三十一條、第三十二條、第三十六條、第

三十七條、第三十九條、第四十條、第四十一條、第四十二

條、第四十七條、第四十九條及第五十三條修改如下：

“第一條

範圍

本法規範自然人和法人的選民登記程序。
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第二條

選民登記的普遍性和單一性

一、⋯⋯

二、任何自然人或法人在其選民登記仍有效的情況下，

不得再作選民登記。

第三條

選民登記的永久性

選民登記具永久效力，除按本法規定註銷外，不得自行

申請註銷。

第四條

組織和執行選民登記工作

一、⋯⋯

二、為適用上款規定，行政暨公職局尤其負責：

（一）與自然人和法人選民登記及其註銷的程序有關的

工作；

（二）選民登記冊的編製、更新、展示和重編；

（三）受理就選民登記冊內的資料所提出的聲明異議；

（四）簽發本法所規定的證明；

（五）將選民登記的異常情況通報負責調查及偵查的實

體；

（六）履行本法所賦予的其他的職權。

第五條

選民登記的效力

一、在選民登記冊內屬確定登記的自然人或法人，推定

為具選舉資格。

二、⋯⋯

第六條

資訊工具的使用及安全

一、選民登記的資料，可使用資訊工具製作、處理、更

新、展示和查閱。

Artigo 2.º

Universalidade e unicidade do recenseamento

1. [...]

2. Nenhuma pessoa singular ou colectiva pode voltar a 
inscrever-se no recenseamento, se este ainda se mantém vá-
lido.

Artigo 3.º

Permanência do recenseamento

A inscrição no recenseamento tem validade permanente, 
salvo nos casos de cancelamento da inscrição previstos na 
presente Lei, e não pode ser cancelada por iniciativa pró-
pria.

Artigo 4.º

Organização e execução das operações
de recenseamento

1. ......, adiante abreviadamente designada por SAFP.

2. Para os efeitos do disposto no número anterior, ao 
SAFP compete, designadamente:

1) Promover as operações relativas ao processo de ins-
crição e cancelamento de inscrição das pessoas singulares e 
colectivas;

2) Proceder à elaboração, actualização, exposição e refor-
mulação dos cadernos de recenseamento;

3) Receber as reclamações relativas aos dados constantes 
dos cadernos de recenseamento;

4) Emitir as certidões previstas na presente lei;

5) Comunicar à entidade competente para investigação e 
inquérito, a existência de qualquer irregularidade verificada 
no recenseamento eleitoral;

6) Exercer quaisquer outras competências que lhe sejam 
conferidas pela presente lei.

Artigo 5.º

Efeitos do recenseamento

1 A inscrição definitiva de uma pessoa singular ou colec-
tiva nos cadernos de recenseamento implica a presunção da 
sua capacidade eleitoral activa.

2. [...]

Artigo 6.º

Utilização e segurança de meios informáticos

1. Na elaboração, tratamento, actualização, exposição e 
consulta do recenseamento podem ser utilizados meios in-
formáticos.
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二、行政暨公職局應對上款所指之資訊工具設置能阻止

未經許可的人查閱、複製、下載、更改、破壞或增添資

料，以及能對不當查閱資料進行偵測的安全系統。

第七條

數據庫的一般規定

一、數據庫的建立旨在儲存及處理與選民登記有關的資

料，包括自然人的認別資料如下：

（一）姓名；

（二）性別；

（三）父母姓名；

（四）出生日期；

（五）出生地；

（六）常居所和聯絡方式；

（七）永久性居民身份證的編號和首次簽發日期；

（八）檔案編號。

二、上款所指的數據庫亦應存有法人的認別資料如下：

（一）選民登記編號；

（二）名稱；

（三）所屬界別；

（四）法人登記編號；

（五）法人會址、通訊地址和聯絡方式；

（六）公佈法人章程的《澳門特別行政區公報》的期數

和日期；

（七）法人代表的身份認別資料及聯絡方式。

三、行政暨公職局為負責處理該等資料的實體，尤其按

第十六條所指實體提供的資料或應資料當事人的要求而依

法更新。

四、有關數據庫的建立、維護及管理適用第8/2005號法

律《個人資料保護法》的相關規定。

2. Para os meios informáticos referidos no número ante-
rior, o SAFP deve implementar sistemas de segurança que 
impeçam a consulta, cópia, descarga, modificação, destrui-
ção ou aditamento dos dados por pessoa não autorizada e 
que permitam detectar o acesso indevido à informação.

Artigo 7.º

Disposições gerais para a base de dados

1. É constituída a base de dados que tem por finalidade 
a conservação e o tratamento da informação relativa aos 
eleitores inscritos, contendo nela os seguintes elementos da 
pessoa singular:

1) Nome completo;

2) Sexo;

3) Filiação;

4) Data de nascimento;

5) Naturalidade;

6) Residência habitual e meios de contacto;

7) Número do Bilhete de Identidade de Residente Per-
manente e data da primeira emissão;

8) Número do respectivo processo.

2. A base de dados prevista no número anterior contém 
também os seguintes elementos da pessoa colectiva:

1) Número de inscrição eleitoral;

2) Designação;

3) Sector a que pertence;

4) Número de inscrição de pessoa colectiva;

5) Sede, endereço de comunicação e meios de contacto;

6) Número e data do Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, do qual conste a publicação dos 
respectivos estatutos;

7) Elementos identificativos e meios de contacto do seu 
representante.

3. O SAFP é responsável pelo tratamento dos dados refe-
ridos, especialmente pela actualização a efectuar nos termos 
da lei com base nas informações prestadas pelas entidades 
referidas no artigo 16.º ou por solicitação do respectivo ti-
tular.

4. À constituição, manutenção e gestão da base de dados 
aplicam-se as correspondentes disposições da Lei n.º 8/2005, 
«Lei da Protecção de Dados Pessoais».
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第八條

與身份證明局之間的數據互聯

為核實和完備選民的身份資料，行政暨公職局須將第七

條中有關身份證明局職權範圍內的資料與該局數據庫互

聯。

第九條

資訊權和查閱數據的權利

選民、已辦理提前申請選民登記的年滿十七周歲的永久

性居民及其法定代理人有權知悉存儲在數據庫內與其本身

有關的登記內容，並有權要求更正和補充載於登記內的資

料。

第十條

資格

凡年滿十八周歲且為澳門特別行政區永久性居民的自然

人，均得作選民登記，但不妨礙第十七A條規定的適用。

第十一條

無資格

下列者不得作選民登記或辦理提前選民登記：

（一）⋯⋯

（二）⋯⋯

（三）⋯⋯

第十二條

選民登記的地點和選民登記站

一、辦理選民登記的地點，設於行政暨公職局或由該局

指定的地點。

二、如行政暨公職局決定設立選民登記站，須以適當方

式公開選民登記站的設立、地點和運作時間等資訊。

三、（原第二款）

Artigo 8.º

Interconexão de dados com a DSI

Para verificação e complemento da identificação dos elei-
tores, o SAFP procede à interconexão com a base de dados 
da Direcção dos Serviços de Identificação, adiante abrevia-
damente designada por DSI, relativamente aos previstos no 
artigo 7.º e abrangidos pela competência da DSI.

Artigo 9.º

Direito à informação e acesso aos dados

Os eleitores, os residentes permanentes de 17 anos que 
efectuaram a inscrição antecipada e os representantes le-
gais destes têm o direito de conhecer o conteúdo do registo 
constante da base de dados apenas naquilo que lhes diga 
respeito, bem como o de solicitar a correcção das informa-
ções nele contidas e o preenchimento das omissões. 

Artigo 10.º

Capacidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º-A, podem re-
censear-se as pessoas singulares maiores de 18 anos e que 
sejam residentes permanentes da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Artigo 11.º

Incapacidades

Não podem recensear-se ou promover a inscrição anteci-
pada no recenseamento eleitoral:

1) [...]

2) [...]

3) [...]

Artigo 12.º

Local e postos de recenseamento

1. O local da realização do recenseamento é nas instala-
ções onde funciona o SAFP ou em local indicado pelo mes-
mo.

2. Quando o SAFP determinar a criação de postos de 
recenseamento, deve publicitar adequadamente os dados 
informativos sobre a sua criação, localização e período de 
funcionamento.

3. (anterior n.º 2)
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第十四條

合作義務

任何公共或私人實體均有義務向行政暨公職局提供其認

為對進行及宣傳選民登記所必需的資料、解釋或協助。

第十六條

提供資料

一、下列實體須於每月月底將以下各項所指有關年滿

十七周歲的人士的資料，依職權送交行政暨公職局：

（一）⋯⋯

（二）民事登記局——載有死亡者的姓名和其他身份資

料的清單；

（三）⋯⋯

二、身份證明局應於每年年底把載有當年喪失永久性居

民身份者的身份資料清單送交行政暨公職局。

第十七條

登記程序

一、辦理選民登記時須遞交登記申請書，其內至少須載

明:

（一）申請人的姓名；

（二）永久性居民身份證的編號；

（三）常居所和聯絡方式。

二、申請人應透過下列任一方式聲明登記申請書所載資

料屬實，並遞交永久性居民身份證的副本：

（一）在申請書上按永久性居民身份證所示的簽名式樣

簽署；

（二）如申請書以電子方式填寫和提交，應加上合格電

子簽名或以行政暨公職局指定的電子方式確認；

（三）如申請人不懂或不能簽名，可在申請書上印上其

指模。

三、如申請人不能簽名亦不能印指模是基於明顯無能力

或經醫生證明書證實其無能力時，可由行政暨公職局的工

作人員在登記申請書內加以記錄。

Artigo 14.º

Dever de colaboração

Quaisquer entidades públicas ou privadas têm o dever de 
prestar as informações, esclarecimentos ou colaboração de 
que o SAFP careça e julgue necessárias para a realização e 
divulgação do recenseamento.

Artigo 16.º

Informações a prestar

1. São oficiosamente enviados ao SAFP, no final de cada 
mês, os elementos relativos a pessoas que completarem 17 
anos, de acordo com as alíneas seguintes:

1) [...]

2) Pela Conservatória do Registo Civil, a relação conten-
do o nome e demais elementos de identificação das pessoas 
falecidas;

3) [...]

2. Deve ser enviada ao SAFP pela DSI, até ao final de 
cada ano, a lista contendo elementos de identificação dos 
indivíduos que perderam nesse ano a qualidade de residen-
te permanente.

Artigo 17.º

Processo de inscrição

1. A inscrição no recenseamento é feita mediante a apre-
sentação de um pedido de inscrição, do qual consta, pelo 
menos:

1) O nome do requerente;

2) O número do Bilhete de Identidade de Residente Per-
manente;

3) A residência habitual e os meios de contacto.

2. O requerente deve declarar, através de um dos seguin-
tes meios, que os dados constantes no pedido de inscrição 
são verdadeiros e entregar cópia do Bilhete de Identidade 
de Residente Permanente:

1) Assinando, conforme consta do seu Bilhete de Identi-
dade de Residente Permanente, o pedido de inscrição;

2) Introduzindo a assinatura electrónica qualificada ou 
confirmando-o através dos meios electrónicos determina-
dos pelo SAFP, se o pedido de inscrição for preenchido e 
enviado através dos meios electrónicos;

3) Apondo a sua impressão digital no pedido de inscrição, 
se não souber ou não puder assinar.

3. Quando, por incapacidade notória ou comprovada por 
atestado médico, o requerente não puder assinar nem apor 
a sua impressão digital, pode o pessoal do SAFP averbar tal 
facto ao pedido de inscrição.
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四、登記申請書由申請人親身送交選民登記地點，或以

行政暨公職局指定的電子方式送交該局。

五、按第十七A條辦理提前選民登記的申請人，須由其

法定代理人陪同或遞交由其簽署的同意書。

六、（原第五款）

七、行政暨公職局應在收到登記申請書後三十日內，通

知選民登記申請人其申請結果。

第十八條

個人資料的更新

已登記的選民應更新第七條所指的個人資料，尤其是其

常居所和身份證明文件的資料，為此，應按經適當配合後

的第十七條的規定，將一份附同最新資料的更正申請書遞

交行政暨公職局。

第二十條

選民登記冊

一、選民登記冊於一月份編製，其中包括截至上年十二

月份最後一個工作日行政暨公職局收到的申請書的登記。

二、選民登記冊載明選民的姓名、永久性居民身份證的

編號和出生日期。

三、⋯⋯

四、選民登記冊必須註明按第十七A條第一款登記者為

提前登記及其年滿十八周歲的日期。

五、選民登記冊須編上序號，而各頁均須編號並經行政

暨公職局局長簡簽，啟用語和結束語亦由其簽署，各頁的

簡簽可經電腦以數碼化方式處理。

六、行政暨公職局自一月一日起收到的登記或更新資料

申請，僅於翌年展示的選民登記冊載錄或註明。

七、在新登記冊編製後，原登記冊經過兩年後可予以銷

毀。

4. O pedido de inscrição é entregue pessoalmente no 
local de recenseamento ou enviado ao SAFP através dos 
meios electrónicos a indicar pelo mesmo.

5. Se o requerente pretender antecipar o recenseamento 
nos termos do artigo 17.º-A, deve ser acompanhado pelo 
seu representante legal ou entregar uma declaração de con-
sentimento assinado por este.

6. (anterior n.º 5)

7. No prazo de 30 dias a contar da data da recepção do 
pedido de inscrição, o SAFP notifica o requerente comuni-
cando-lhe o resultado da respectiva inscrição.

Artigo 18.º

Actualização dos dados pessoais

Os eleitores inscritos devem actualizar os seus dados 
pessoais referidos no artigo 7.º, nomeadamente a sua resi-
dência habitual e documento de identificação, entregando 
no SAFP, de acordo com o previsto no artigo 17.º, com as 
devidas adaptações, um pedido de alteração com os dados 
actualizados.

Artigo 20.º

Cadernos de recenseamento

1. Os cadernos de recenseamento são elaborados em Ja-
neiro com base nas inscrições cujos pedidos tenham dado 
entrada no SAFP até ao último dia útil do mês de Dezem-
bro do ano imediatamente anterior.

2. Dos cadernos de recenseamento consta o nome, o nú-
mero do Bilhete de Identidade de Residente Permanente e 
a data de nascimento dos eleitores.

3. [...]

4. É obrigatória a indicação, nos cadernos de recensea-
mento, de que as inscrições efectuadas ao abrigo do n.º 1 
do artigo 17.º-A são antecipadas, bem como a indicação da 
data em que os respectivos titulares perfaçam 18 anos de 
idade.

5. Os cadernos de recenseamento são numerados, sendo 
as respectivas folhas numeradas e rubricadas pelo Director 
do SAFP, que subscreve também os termos de abertura e 
encerramento, podendo a rubrica das folhas dos cadernos 
ser processada por computador através de digitalização.

6. As inscrições e a actualização de dados cujos pedidos 
derem entrada no SAFP a partir de 1 de Janeiro, só cons-
tam ou são anotados nos cadernos de recenseamento a ex-
por no ano seguinte.

7. Os cadernos de recenseamento são destruídos dois 
anos após a elaboração dos novos cadernos.
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第二十一條

選民登記冊資料的更新

一、⋯⋯：

（一）⋯⋯

（二）刪除喪失選民身份者、處於第十一條所指無選舉

資格的情況者及被註銷登記者的登記，且說明刪除的原

因；

（三）⋯⋯

二、上款（二）項所指登記的刪除，由行政暨公職局於

收到有關證明文件後作出。

第二十二條

選民登記冊的展示

一、選民登記冊每年在選民登記地點或在行政暨公職局

指定的其他地點展示。

二、選民登記冊於一月份內連續展示十日，利害關係人

應於該期間進行查閱，以便提起聲明異議。

三、任何選舉，均應使用選舉日期公佈日前最後一個已

完成展示的選民登記冊。

四、（廢止）

五、（廢止） 

第二十四條

補選和提前選舉

以上各條的規定經作出適當配合後，適用於補選和提前

選舉。

第二十五條

聲明異議

一、在選民登記冊展示期間，任何選民可以其選民資料

錯誤或遺漏為理由，以書面形式向行政暨公職局提起聲明

異議。

二、行政暨公職局局長須最遲於選民登記冊展示期屆滿

後五日內對聲明異議作出決定，並即時把決定張貼在選民

登記的地點。

Artigo 21.º

Actualização dos cadernos de recenseamento

1. [...]

1) [...]

2) Eliminando as inscrições daqueles que perderam a 
qualidade de eleitores, dos que se encontram abrangidos 
pelas incapacidades previstas no artigo 11.º e daqueles cuja 
inscrição foi cancelada, indicando-se a causa da respectiva 
eliminação;

3) [...]

2. A eliminação das inscrições referida na alínea 2) do 
número anterior é efectuada pelo SAFP após a recepção do 
respectivo documento comprovativo.

Artigo 22.º

Exposição dos cadernos de recenseamento

1. Os cadernos de recenseamento são expostos, anual-
mente, no local de recenseamento ou em outros locais a 
indicar pelo SAFP.

2. Os cadernos de recenseamento são expostos no mês 
de Janeiro, pelo período de 10 dias consecutivos, devendo 
os interessados consultá-los neste período, para efeitos de 
reclamação.

3. Em quaisquer eleições, devem utilizar-se os últimos 
cadernos de recenseamento cujo termo do período de ex-
posição seja anterior à publicação das datas das respectivas 
eleições.

4. (revogado)

5. (revogado)

Artigo 24.º

Eleições suplementares e antecipadas

Às eleições suplementares e antecipadas aplicam-se as 
normas previstas nos artigos anteriores, com as devidas 
adaptações.

Artigo 25.º

Reclamações

1. Durante o período de exposição dos cadernos de re-
censeamento, pode qualquer eleitor reclamar, por escrito, 
junto do SAFP, dos respectivos dados constantes nos cader-
nos de recenseamento, com fundamento em erro ou omis-
são.

2. O Director do SAFP decide sobre as reclamações até 
cinco dias após o termo do período de exposição dos cader-
nos de recenseamento, devendo afixar de imediato as suas 
decisões no local do recenseamento.
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第二十六條

上訴

一、⋯⋯

二、提起上訴的申請書須直接遞交終審法院，並附同作

為證據的一切資料。

三、⋯⋯

四、如裁判引致修改選民登記冊，行政暨公職局在收到

上款所指通知後，須立即修改選民登記冊，並對選民登記

數據庫內相應的資料進行更新；屬此情況者，不適用第

二十條第三款的規定。

第二十八條

資格

凡兼具下列條件的社團和組織，均得作法人選民登記：

（一）已在身份證明局登記；

（二）獲確認屬於相關界別至少滿四年；

（三）取得法律人格至少滿七年。

第二十九條

界別

上條所指界別為：

（一）工商、金融界；

（二）勞工界；

（三）專業界；

（四）社會服務界；

（五）文化界；

（六）教育界；

（七）體育界。

第三十條

登記程序

一、法人辦理選民登記時，須遞交一份已填妥且經具權

限作出有關行為的代表簽署的登記申請書，並附同下列文

件：

（一）確認法人屬於有關界別的證明文件；

Artigo 26.º

Recursos

1. [...]

2. O requerimento da interposição do recurso é apresen-
tado directamente no Tribunal de Última Instância, acom-
panhado de todos os elementos de prova.

3. [...]

4. Se a decisão implicar alteração aos cadernos de recen-
seamento, o SAFP deve, imediatamente após a notificação 
referida no número anterior, proceder à mesma e à corres-
pondente actualização da base de dados do recenseamento 
eleitoral, não se aplicando, neste caso, o disposto no n.º 3 do 
artigo 20.º

Artigo 28.º

Capacidade

Podem inscrever-se no recenseamento de pessoas colec-
tivas as associações e os organismos desde que, cumulativa-
mente:

1) Estejam registados na DSI;

2) Tenham sido reconhecidos como pertencentes aos sec-
tores há, pelo menos, 4 anos;

3) Tenham adquirido personalidade jurídica há, pelo me-
nos, 7 anos.

Artigo 29.º

Sectores

Os sectores referidos no artigo anterior são:

1) Sector industrial, comercial e financeiro;

2) Sector do trabalho;

3) Sector profissional;

4) Sector dos serviços sociais;

5) Sector cultural;

6) Sector educacional;

7) Sector desportivo.

Artigo 30.º

Processo de inscrição

1. As pessoas colectivas inscrevem-se no recenseamento 
mediante a apresentação de um pedido de inscrição, in-
tegralmente preenchido, assinado por representante com 
poderes para o acto, e acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

1) Documento comprovativo do reconhecimento da pes-
soa colectiva como pertencente ao sector;
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（二）章程規定具權限的機關的會議紀錄副本，其內須

載明該法人作選民登記的決議和為此而指定的代表。

二、如未完整填寫申請書，或登記時不提交上款所指文

件，登記不予受理。

三、第一款所指代表必須是自然人選民且僅得為一個法

人辦理選民登記。

第三十一條

確認程序

一、凡已取得法律人格至少滿三年的法人可申請確認，

但每一法人僅得申請確認第二十九條所指的其中一個界

別。

二、作出上款所指的確認，屬行政長官的權限；該確認

是由行政長官就不同個案而聽取以下實體所提供的意見後

作出：

（一）社會協調常設委員會——就工商、金融界，勞工

界和專業界的法人確認提供意見；

（二）社會工作委員會——就社會服務界的法人確認提

供意見；

（三）文化諮詢委員會——就文化界的法人確認提供意

見；

（四）教育委員會——就教育界的法人確認提供意見；

（五）體育委員會——就體育界的法人確認提供意見。

三、確認申請書應送交上款所指實體的辦事處，並須附

同以下文件：

（一） 身份證明局簽發的證明法人已作登記的證明書、

載有法人機關據位人名單的證明；

（二） 法人代表的永久性居民身份證的副本；

（三） 公佈法人章程的《澳門特別行政區公報》副本；

（四） 章程規定具權限的機關議決該法人作界別確認及

為此而指定的代表的會議紀錄副本；

2) Cópia da acta da reunião do órgão estatutariamente 
competente, da qual conste a deliberação de inscrever essa 
pessoa colectiva e a indicação do respectivo representante, 
para esse efeito.

2. A falta de elementos no pedido de inscrição, ou a falta 
de apresentação dos documentos referidos no número an-
terior, determina a não aceitação imediata da inscrição.

3. O representante previsto no n.º 1 deve ser eleitor sin-
gular e só pode inscrever no recenseamento uma pessoa 
colectiva.

Artigo 31.º

Processo de reconhecimento

1. Podem requerer o reconhecimento as pessoas colecti-
vas que tenham adquirido há, pelo menos 3 anos, a persona-
lidade jurídica, só sendo permitido, contudo, a cada pessoa 
colectiva requerer o reconhecimento como pertencente a 
um dos sectores referidos no artigo 29.º

2. O reconhecimento, a que se refere o número anterior, 
compete ao Chefe do Executivo, sob parecer, consoante os 
casos, de uma das seguintes entidades:

1) Conselho Permanente de Concertação Social, para 
pessoas colectivas do sector industrial, comercial e financei-
ro, do sector do trabalho e do sector profissional;

2) Conselho de Acção Social, para as pessoas colectivas 
do sector dos serviços sociais;

3) Conselho Consultivo de Cultura, para as pessoas co-
lectivas do sector cultural;

4) Conselho de Educação, para as pessoas colectivas do 
sector educacional;

5) Conselho do Desporto, para as pessoas colectivas do 
sector desportivo. 

3. O pedido de reconhecimento deve ser entregue na 
secretaria da entidade referida no número anterior, sendo 
acompanhado dos seguintes documentos:

1) Certificados comprovativos do registo da pessoa co-
lectiva e da lista nominativa dos titulares dos seus órgãos 
sociais, ambos emitidos pela DSI;

2) Cópia do Bilhete de Identidade de Residente Perma-
nente do representante da pessoa colectiva;

3) Cópia da publicação dos estatutos da pessoa colectiva 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau;

4) Cópia da acta da reunião do órgão estatutariamente 
competente, da qual conste a deliberação sobre o reconhe-
cimento dessa pessoa colectiva como pertencente a deter-
minado sector e a indicação do representante para esse 
efeito;
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（五） 法人認為對確認界別申請屬必要的其他資料。

四、行政長官經聽取各負責實體的意見後，須以批示訂

定及公佈確認法人屬於相關界別的評審準則；如修改準則

亦須重新公佈。

五、各負責實體須於收到申請書之日起計三十日內向行

政長官呈交意見書。

六、對於確認申請的處理結果，由各負責實體以書面方

式通知申請人，並將通知書副本送交行政暨公職局。

第三十二條

選民登記冊

一、按以上各條規定完成的法人選民登記、其登記的中

止或註銷，均須載於選民登記冊。

二、選民登記冊須按第二十九條所指界別編製並編上序

號，且各頁均須編號並經行政暨公職局局長簡簽，啟用語

和結束語亦由其簽署，各頁的簡簽得經電腦以數碼化方式

處理。

三、選民登記冊內須載明法人的名稱及其選民登記編

號。

四、選民登記冊須每年一月重編一次，加入新登記者的

名稱和刪除不再符合第二十八條所規定要件及依法被註銷

登記的法人，並為登記效力被中止的法人加上適當標註。

五、行政暨公職局須每年至少公開一次法人選民清單，

其內載有在完成展示的選民登記冊內的法人的名稱、會

址、聯絡方式及其代表的姓名。

第三十六條

犯罪未遂的處罰

一、⋯⋯

二、可科處於既遂犯而經特別減輕的刑罰，適用於犯罪

未遂，但下款的規定除外。

三、對第四十一條第一款、第四十二條、第四十五條及

第四十七條第一款所指犯罪，科處於既遂犯的刑罰，適用

於犯罪未遂。

5) Quaisquer outros elementos que sejam considerados 
necessários ao pedido do reconhecimento como pertencen-
te a determinado sector.

4. Os critérios de aferição que permitam reconhecer as 
pessoas colectivas como pertencentes aos respectivos secto-
res, são estabelecidos e publicados por despacho do Chefe 
do Executivo sob parecer das entidades competentes, sendo 
obrigatória a sua republicação sempre que sejam alterados.

5. As entidades competentes apresentam o seu parecer ao 
Chefe do Executivo no prazo de 30 dias a contar da data da 
recepção do pedido.

6. O resultado do pedido de reconhecimento é notificado 
ao requerente, pela entidade competente, com o envio da 
cópia da notificação ao SAFP.

Artigo 32.º

Cadernos de recenseamento

1. A inscrição das pessoas colectivas, efectuada de acordo 
com o estabelecido nos artigos anteriores, bem como a sua 
suspensão e o seu cancelamento, ficam a constar dos cader-
nos de recenseamento.

2. Os cadernos de recenseamento são elaborados em fun-
ção dos sectores referidos no artigo 29.º e numerados, sendo 
as respectivas folhas numeradas e rubricadas pelo Director 
do SAFP, que subscreve também os termos de abertura e 
encerramento, podendo a rubrica das folhas dos cadernos 
ser processada por computador através de digitalização.

3. Dos cadernos de recenseamento consta a designação 
da pessoa colectiva e o respectivo número do recenseamen-
to eleitoral.

4. Os cadernos de recenseamento são reformulados em 
Janeiro de cada ano, introduzindo-se neles a designação 
das pessoas colectivas recém-inscritas, eliminando-se aque-
las que deixaram de preencher os requisitos previstos no 
artigo 28.º e as que tenham sido legalmente canceladas, e 
assinalando-se com os devidos averbamentos as pessoas co-
lectivas cujos efeitos de inscrição tenham sido suspensos.

5. O SAFP publicita, pelo menos uma vez por ano, uma 
lista de pessoas colectivas eleitoras, da qual consta a de-
signação, sede e meios de contacto das pessoas colectivas 
inscritas nos cadernos de recenseamento já expostos, bem 
como o nome completo dos respectivos representantes.

Artigo 36.º

Punição de tentativa

1. [...]

2. À tentativa é aplicável a pena correspondente ao crime 
consumado, especialmente atenuada, salvo o disposto no 
número seguinte.

3. No caso dos crimes previstos no n.º 1 do artigo 41.º, nos 
artigos 42.º e 45.º e no n.º 1 do artigo 47.º, à tentativa é apli-
cável a pena correspondente ao crime consumado. 
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第三十七條

加重

如犯罪行為人是已獲確認屬於某界別的法人的代表，本

章所定刑罰的最低和最高限度均提高三分之一。

第三十九條

追訴時效

一、關於選民登記的刑事上的違法行為的追訴時效，自

作出可處罰的行為時起，經過二年完成。

二、⋯⋯

第四十條

故意違法作出的登記

一、不具備法定要件而故意作選民登記、故意不註銷不

當的登記或故意導致法人的選民登記被註銷者，處最高三

年徒刑或科最高三百六十日罰金。

二、⋯⋯

三、為作選民登記而故意作虛假聲明者，處最高三年徒

刑或科最高三百六十日罰金。

第四十一條

與選民登記有關的賄賂

一、為影響某人作選民登記，以確保有關投票意向而親

自或透過第三人提供或許諾提供工作、物件、服務或利益

者，處一年至五年徒刑。

二、凡接受上款所指任何利益者，處最高三年徒刑。

第四十二條

以不法手段阻礙或促成登記

以暴力、威脅或欺詐手段令某一自然人或法人作或不作

選民登記者，處一年至五年徒刑。

Artigo 37.º

Agravação

As penas previstas neste capítulo são agravadas de um 
terço nos seus limites mínimo e máximo se o agente do 
respectivo crime for representante de pessoa colectiva re-
conhecida como pertencente a determinado sector.

Artigo 39.º

Prescrição

1. O procedimento por infracções criminais relativas ao 
recenseamento eleitoral prescreve no prazo de 2 anos a 
contar da prática do acto punível.

2. [...]

Artigo 40.º

Inscrição dolosa

1. Quem não reunindo os requisitos legais, com dolo se 
inscrever no recenseamento, não cancelar uma inscrição in-
devida ou determinar o cancelamento da inscrição de uma 
pessoa colectiva, é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa até 360 dias.

2. [...]

3. Quem, com dolo, prestar falsas declarações a fim de 
obter a sua inscrição no recenseamento eleitoral, é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 
360 dias.

Artigo 41.º

Corrupção no recenseamento

1. Quem, para exercer influência sobre a inscrição eleito-
ral de outra pessoa com o propósito de assegurar o respec-
tivo sentido de voto, oferecer, por si ou por intermédio de 
outrem, ou prometer emprego, coisa, prestação de serviços 
ou vantagem é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. Quem aceitar qualquer dos benefícios previstos no nú-
mero anterior é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 42.º

Obstrução ou incitamento à inscrição
por meios ilícitos

Quem, com violência, ameaça ou artifício fraudulento, 
determinar uma pessoa singular ou colectiva a inscrever-se 
ou não no recenseamento eleitoral, é punido com pena de 
prisão de 1 a 5 anos.
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第四十七條

誣告

一、意圖促使某一程序被提起，以針對特定的人，且明

知所歸責事實虛假，而以任何方式向當局檢舉或表示懷疑

該人實施本法訂定的犯罪，又或以任何方式公開揭露或表

示懷疑該人實施本法訂定的犯罪者，處一年至五年徒刑。

二、因該事實引致被害人被剝奪自由者，行為人處一年

至八年徒刑。

三、應被害人的聲請，法院須依據《刑法典》第

一百八十三條的規定作出命令，讓公眾知悉該有罪判決。 

第四十九條

式樣的核准和修改

一、關於自然人或法人選民登記的登記申請書、第十七

條第五款所指同意書、資料更新申請書、選民登記冊、啟

用語及結束語等的紙張載體或電子文件的內容及式樣，以

及該等式樣的修改，均由行政暨公職局局長核准。

二、⋯⋯

三、⋯⋯

第五十三條

現存登記

一、⋯⋯

二、⋯⋯

三、⋯⋯

四、⋯⋯

五、以上各款的規定適用於登記資料的遺漏、不足、不

正確或不履行第十八條規定的情況。”

第二條

增加《選民登記法》的條文

在第12/2000號法律《選民登記法》內增加第十七A條、第

三十一A條、第三十一B條，第三十一C條，第三十一D條，第

三十一E條、第三十一F條及第三十七A條，內容如下：

Artigo 47.º

Denúncia caluniosa

1. Quem, por qualquer meio, perante autoridade ou pu-
blicamente, com a consciência da falsidade da imputação, 
denunciar ou lançar sobre determinada pessoa a suspeita 
da prática de crimes previstos na presente lei, com intenção 
de que contra ela se instaure procedimento, é punido com 
pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. Se do facto resultar privação da liberdade do ofendido, 
o agente é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

3. A requerimento do ofendido, o tribunal ordena o co-
nhecimento público da sentença condenatória, nos termos 
do artigo 183.º do Código Penal.

Artigo 49.º

Aprovação e alteração de modelos

1. Os conteúdos e modelos dos pedidos de inscrição, da 
declaração de consentimento referida no n.º 5 do artigo 
17.º, de actualização de dados e dos cadernos de recensea-
mento, dos termos de abertura e de encerramento, referen-
tes ao recenseamento de pessoas singulares ou colectivas, 
sejam de suporte em papel ou de formato em documento 
electrónico, bem como as respectivas alterações, são apro-
vados pelo director do SAFP.

2. [...]

3. [...]

Artigo 53.º

Inscrições existentes

1. [...]

2. [...]

3. [...]

4. [...]

5. O disposto nos números anteriores aplica-se às situa-
ções de falta, insuficiência ou incorrecção dos dados cons-
tantes da inscrição, bem como de incumprimento do estatuí-
do no artigo 18.º.»

Artigo 2.º

Aditamentos à Lei do Recenseamento Eleitoral

São aditados à Lei n.º 12/2000, «Lei do Recenseamento Elei-
toral», os artigos 17.º-A, 31.º-A, 31.º-B, 31.º-C, 31.º-D, 31.º-E, 
31.º-F e 37.º-A, com a seguinte redacção:
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“第十七A條

提前登記

一、凡年滿十七周歲且不屬第十一條所指無資格的永久

性居民，均可辦理提前選民登記。

二、上款所指登記，在有關永久性居民年滿十八周歲之

日自動成為確定選民登記。

第三十一A條

年度總結報告

一、已獲確認屬於某界別的法人，應最遲於每年九月最

後一個工作日將相關的年度總結報告送交相關負責實體。

二、上款所指負責實體應最遲於十月十五日公開未送交

年度總結報告的法人名單及其認別資料。

三、自公開上款所指名單後五日內，任何利害關係人得

以錯誤或遺漏為依據向負責實體以書面提出聲明異議。

四、負責實體應最遲於上款所指期間屆滿後五日內對聲

明異議作出決定，並應立即以相同方式公開其決定。

五、利害關係人可對上款所指決定提起司法上訴，並適

用經必需配合後的第二十六條的規定。

六、負責實體最遲於當年十一月十五日將以上各款的最

後名單送交行政暨公職局。

第三十一B條

確認的有效期及續期

一、確認的有效期為五年，但獲確認的法人須按本法第

三十一A條的規定每年提交年度總結報告。 

二、上述法人須於確認有效期屆滿前一百五十日至九十

日期間申請續期，逾期不遞交確認申請，確認於有效期屆

滿時即告失效。

三、確認的失效無需宣告，但不妨礙根據本章的規定重

新申請確認。

«Artigo 17.º-A

Inscrição antecipada

1. Os residentes permanentes que completem 17 anos 
podem promover a sua inscrição no recenseamento eleito-
ral a título antecipado, desde que não estejam abrangidos 
por qualquer outro impedimento à sua capacidade eleitoral 
previsto no artigo 11.º

2. As inscrições referidas no número anterior passam, au-
tomaticamente, a ser definitivas no dia em que os residentes 
permanentes inscritos perfaçam 18 anos.

Artigo 31.º-A

Relatório final anual

1. A pessoa colectiva reconhecida como pertencente a 
determinado sector envia, até ao último dia útil do mês de 
Setembro de cada ano, o relatório final anual à respectiva 
entidade competente.

2. A entidade competente referida no número anterior 
publicita, até ao dia 15 de Outubro de cada ano, uma lista 
nominativa com a identificação das pessoas colectivas re-
censeadas que não tenham procedido ao envio do relatório 
final anual.

3. Durante o período de 5 dias após a publicitação da lis-
ta referida no número anterior, pode qualquer interessado 
reclamar, por escrito, para a entidade competente, com fun-
damento em erro ou omissão.

4. A entidade competente deve decidir a reclamação nos 
5 dias seguintes ao termo do prazo referido no número an-
terior, devendo publicitar de imediato as suas decisões pela 
mesma forma.

5. Das decisões referidas no número anterior cabe recur-
so contencioso, aplicando-se, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo 26.º

6. A entidade competente envia ao SAFP, até ao dia 15 de 
Novembro, a última lista referida nos números anteriores.

Artigo 31.º-B

Validade e renovação do reconhecimento

1. O reconhecimento é válido por 5 anos desde que a 
pessoa colectiva reconhecida apresente anualmente o res-
pectivo relatório final anual, nos termos previstos no artigo 
31.°-A da presente lei.

2. A renovação do reconhecimento deve ser requerida 
pela pessoa colectiva em causa entre os 150 e 90 dias ante-
riores ao seu termo, caducando o reconhecimento logo após 
o seu termo caso não seja apresentado o pedido de renova-
ção no prazo.

3. A caducidade do reconhecimento não necessita de ser 
declarada, nem obsta à apresentação de novo pedido, nos 
termos do presente capítulo.
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四、確認制度適用於確認的續期。

第三十一C條

申請確認另一界別

一、已獲確認屬於某一界別的法人，如申請確認屬於另

一界別，應重新提交附同以下文件的確認申請書：

（一）第三十一條第三款所指文件；

（二）法人章程規定的具權限機關議決申請確認屬於另

一界別的會議紀錄副本。

二、第一款所指的申請獲批准後，原來界別的確認即時

失效。

三、獲確認屬於另一界別的法人，在該項確認至少滿四

年方可再申請該界別的法人選民登記。

四、第三十一條第四款至第六款的規定，經適當配合後

適用於本條所指的申請。

第三十一D條

章程修改的通知

一、已獲確認屬於某界別的法人如修改章程，須自經修

改後的章程於《澳門特別行政區公報》刊登之日起計六十

日內將此事通知負責實體，以便對確認進行重新評審。如

符合原界別的評審標準，確認維持有效。

二、如負責實體認為經修改後的法人章程不符確認的評

審標準，須將卷宗附同相關意見一併送交行政長官，以便

其就是否保留確認作出決定。

三、如屬不保留確認的情況，原界別的確認即告失效。

四、第三十一條第四款至第六款的規定，經適當配合後

適用於本條所指的情況。

第三十一E條

登記的中止

一、自本法律生效後，不按第三十一A條的規定提交年

度總結報告的法人選民，如在隨後的五個曆年內再次不提

4. À renovação aplica-se o mesmo regime do reconheci-
mento.

Artigo 31.º-C

Pedido de reconhecimento como pertencente
a um outro sector

1. A pessoa colectiva que solicite ser reconhecida como 
pertencente a um sector diferente daquele em que esteja 
reconhecida, deve apresentar novo pedido de reconheci-
mento acompanhado dos seguintes documentos:

1) Os documentos indicados no n.º 3 do artigo 31.º;

2) Cópia da acta da reunião do órgão estatutariamente 
competente, da qual conste a deliberação de solicitar ser 
reconhecida como pertencente a um sector diferente.

2. A autorização do pedido referido no n.º 1 faz caducar 
imediatamente o reconhecimento anterior.

3. A pessoa colectiva que seja reconhecida como perten-
cente a um sector diferente do anterior, só pode promover 
a sua inscrição no recenseamento eleitoral depois de decor-
rido há, pelo menos, 4 anos sobre o último reconhecimento.

4. Aos pedidos previstos no presente artigo aplicam-se, 
com as devidas adaptações, as normas previstas nos n.os 4 a 
6 do artigo 31.º

Artigo 31.º-D

Comunicação da alteração dos estatutos

1. A pessoa colectiva reconhecida como pertencente a 
determinado sector, que altere os seus estatutos, comunica 
esse facto, no prazo de 60 dias a partir da data da publica-
ção da alteração no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau, à entidade competente, com vista à 
sua reapreciação, mantendo-se válido o reconhecimento, se 
as alterações satisfizerem os critérios de aferição do sector 
a que pertence.

2. Se a entidade competente considerar que os estatutos 
alterados da pessoa colectiva não satisfazem os critérios de 
aferição, o processo é enviado ao Chefe do Executivo, com 
o respectivo parecer, para decisão sobre a manutenção do 
reconhecimento.

3. O reconhecimento existente caduca no caso de não 
manutenção do mesmo.

4. Aos casos previstos no presente artigo aplicam-se, com 
as devidas adaptações, as normas previstas nos n.os 4 a 6 do 
artigo 31.º

Artigo 31.º-E

Suspensão da inscrição

1. A pessoa colectiva eleitora que, após a entrada em 
vigor da presente lei, não apresente o relatório final anual 
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交年度總結報告，自下一個選民登記冊完成展示之日起中

止其法人選民登記的效力。

二、被中止登記效力的法人選民履行上款所指義務後，

可自下一個選民登記冊完成展示之日起恢復登記的效力。

第三十一F條

依職權註銷登記

一、確認失效導致獲確認者的選民登記被註銷。

二、法人自登記效力被中止起計的五個曆年內不按第

三十一A條的規定提交年度總結報告，其選民登記自下一

個選民登記冊完成展示之日起註銷。

第三十七A條

減刑或不處罰的情況

一、如犯罪的行為人具體協助收集關鍵性證據以偵破該

犯罪，尤其是以確定該犯罪的其他行為人，可就該犯罪免

予處罰或減輕處罰。

二、法官應採取適當措施，使上款所指行為人的身份受

到司法保密的保障。”

第三條

評審準則的適用

在第三十一條第四款所指批示公佈前，就法人的確認給予

意見適用現時由各負責實體訂定的評審準則。

第四條

界別的替換

一丶第12/2000號法律《選民登記法》原第二十九條所指社

會利益替換為下列相關界別：

（一）僱主利益替換為工商、金融界；

（二）文化利益替換為文化界；

nos termos previstos no artigo 31.º-A e volte a cometer o 
mesmo facto nos 5 anos subsequentes à primeira falta de 
apresentação, vê a sua inscrição eleitoral suspensa a partir 
da data do termo da exposição dos cadernos de recen-
seamento que tiver lugar imediatamente a seguir à segunda 
falta de apresentação do relatório.

2. A inscrição suspensa volta a ter efeito a partir do ter-
mo da exposição dos cadernos de recenseamento imediata-
mente a seguir desde que a pessoa colectiva eleitora tenha 
cumprido as disposições referidas no número anterior.

Artigo 31.º-F

Cancelamento oficioso da inscrição

1. A caducidade do reconhecimento determina o cancela-
mento da inscrição no recenseamento do seu titular.

2. A pessoa colectiva que tenha a inscrição suspensa e 
que não apresentar, nos 5 anos subsequentes a essa suspen-
são, o relatório final anual nos termos previstos no artigo 
31.º-A, vê a sua inscrição no recenseamento eleitoral can-
celada a partir da data do termo da exposição dos cadernos 
de recenseamento que tiver lugar imediatamente a seguir 
aos 5 anos subsequentes à referida suspensão.

Artigo 37.º-A

Casos de atenuação da pena ou não punição

1. A punição pode não ter lugar, ou a pena pode ser ate-
nuada se o agente auxiliar concretamente na recolha de 
provas decisivas para o apuramento do crime, designada-
mente para a identificação de outros responsáveis.

2. O juiz toma as providências adequadas para que a 
identidade do agente referido no número anterior fique co-
berta por segredo de justiça.»

Artigo 3.º

Aplicação dos critérios de aferição

 A emissão de parecer sobre o reconhecimento das pessoas 
colectivas é feita de acordo com os actuais critérios de aferição 
fixados pelas entidades competentes até à publicação do despa-
cho referido no n.º 4 do artigo 31.º

Artigo 4.º

Substituição dos sectores

1. Os interesses sociais previstos no artigo 29.º da Lei n.º 12/2000, 
«Lei do Recenseamento Eleitoral», na redacção original, são 
substituídos pelos seguintes sectores:

1) Os interesses empresariais são substituídos pelo sector in-
dustrial, comercial e financeiro;

2) Os interesses culturais são substituídos pelo sector cultural;
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（三）教育利益替換為教育界；

（四）專業利益替換為專業界；

（五）體育利益替換為體育界；

（六）勞工利益替換為勞工界；

（七）慈善利益替換為社會服務界。

二丶根據第12/2000號法律《選民登記法》作出的社會利益

確認繼續有效，並自本法律生效之日起計有效期五年。

第五條

處理待決申請

一、在本法律生效前已提交的法人界別確認申請或法人選

民登記申請，均按第12/2000號法律《選民登記法》原第二十八

條至第三十三條的規定處理。

二、如上款所指的法人選民登記申請未附同代表相關界別

的法人確認證明文件，則不受理有關申請。

三、第一款所指申請程序須於本法律生效之日起計三十日

內完成，並將結果通知申請人。

第六條

更新及補充選民登記資料

一、自然人和法人的選民登記在本法律生效之日仍然有效

者，其應於本法律生效後兩年內，按經本法律修訂的第12/2000

號法律《選民登記法》的規定，更新或更正有關登記資料，又

或提供補充資料。

二、如在上款所指期限屆滿後仍未更新或更正有關登記資

料，又或提供補充資料，可按經本法律修訂的第12/2000號法律

《選民登記法》第五十三條第二款至第五款的規定作出處理。

第七條

選民證的失效

現存的選民證於本法律生效之日起失效。

3) Os interesses educacionais são substituídos pelo sector 
educacional;

4) Os interesses profissionais são substituídos pelo sector pro-
fissional;

5) Os interesses desportivos são substituídos pelo sector des-
portivo;

6) Os interesses laborais são substituídos pelo sector do tra-
balho;

7) Os interesses assistenciais são substituídos pelo sector dos 
serviços sociais.

2. O reconhecimento feito nos termos da Lei n.º 12/2000, «Lei 
do Recenseamento Eleitoral», mantém-se válido pelo prazo de 
5 anos a contar da data da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 5.º

Pedidos pendentes

1. Os pedidos de reconhecimento ou de inscrição das pessoas 
colectivas apresentados antes da entrada em vigor da presente 
lei, são processados nos termos dos artigos 28.º a 33.º da Lei 
n.º 12/2000, «Lei do Recenseamento Eleitoral», na redacção ori-
ginal.

2. São rejeitados os pedidos de inscrição da pessoa colectiva 
previstos no número anterior que não sejam acompanhados dos 
documentos comprovativos de reconhecimento da pessoa colec-
tiva como representativa do respectivo sector.

3. O processo de apreciação dos pedidos previstos no n.º 1 
deve ser concluído no prazo de 30 dias a contar da data da en-
trada em vigor da presente lei e ser comunicado ao requerente 
o resultado.

Artigo 6.º

Actualização e preenchimento dos dados
de recenseamento eleitoral

1. As pessoas singulares e colectivas cuja inscrição se man-
tenha válida à entrada em vigor da Lei n.º 12/2000, «Lei do 
Recenseamento Eleitoral», revista pela presente lei, devem, no 
prazo de 2 anos a contar da entrada da mesma, proceder à actua-
lização ou correcção dos elementos inscritos, ou preenchimento 
das omissões.

2. Se a actualização ou correcção dos elementos inscritos, ou o 
preenchimento das omissões não forem feitos no prazo referido 
no número anterior, podem ser processados nos termos dos 
n.os 2 a 5 do artigo 53.º da Lei n.º 12/2000, «Lei do Recensea-
mento Eleitoral», revista pela presente lei.

Artigo 7.º

Caducidade do cartão de eleitor

Os cartões de eleitor caducam à data da entrada em vigor da 
presente lei.
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第八條

本法律生效前的事實

一、第12/2000號法律《選民登記法》原第四十三條（偽造

選民證）及第四十四條（選民證的留置）的規定適用於本法律

生效前實施的事實。

二、按上款規定被判刑者，其刑罰須繼續執行並保留相關

的刑事效果。

第九條

緊急性

因執行本法而進行的程序，尤其針對選民登記事宜的犯罪

而進行的程序，均具緊急性質。

第十條

廢止

廢止第12/2000號法律《選民登記法》第十五條、第十九

條、第二十三條及與本法律相抵觸的其他法規。

第十一條

重新公佈

在本法律生效後九十日內須重新公佈第12/2000號法律《選

民登記法》的全文；並須藉必要的取代、刪除或增加條文方

式，將本法律所作的修改加入法律的適當位置。

第十二條

生效

本法律自二零零八年十月十五日起生效。

二零零八年八月十三日通過。

立法會主席 曹其真

二零零八年八月十五日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

Artigo 8.º

Factos praticados antes da entrada
em vigor da presente lei

1. Aos factos praticados antes da data da entrada em vigor 
da presente lei, aplicam-se as normas previstas nos artigos 43.º, 
Falsificação do cartão de eleitor, e 44.º, Retenção do cartão de 
eleitor, da Lei n.º 12/2000, «Lei do Recenseamento Eleitoral», 
na redacção original.

2. Mantém-se a execução de pena e respectivos efeitos penais 
para quem for condenado nos termos do número anterior.

Artigo 9.º

Natureza urgente

Têm natureza urgente os procedimentos decorrentes do 
cumprimento da presente lei, nomeadamente os respeitantes à 
criminalidade relativa ao recenseamento eleitoral.

Artigo 10.º

Revogações

São revogados os artigos 15.º, 19.º e 23.º da Lei n.º 12/2000, 
«Lei do Recenseamento Eleitoral», bem como toda a legislação 
que contrariar a presente lei.

Artigo 11.º

Republicação

No prazo de 90 dias a contar da data da entrada em vigor da 
presente lei será integralmente republicada a Lei n.º 12/2000, 
«Lei do Recenseamento Eleitoral»,  sendo inseridas no lugar 
próprio, mediante as substituições, as supressões ou aditamentos 
necessários, as alterações introduzidas pela presente lei.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 15 de Outubro de 2008.

Aprovada em 13 de Agosto de 2008.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 15 de Agosto de 2008.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 10/2008號法律

修改立法會會期的開始日 

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一條

立法會會期的開始

立法會第三立法屆第四立法會會期從二零零八年九月十六

日開始。

第二條

生效

本法律自公佈日翌日起生效。

二零零八年八月十三日通過。

立法會主席 曹其真

二零零八年八月十五日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 28/2008號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，發佈本行政命令。

第一條

修改

經第28/2006號行政命令修改的九月二十八日第214/98/M號

訓令第一條第一款修改如下：

“第一條── 一、營業汽車或的士之收費修改如下：

a）落旗── 首1600米 澳門幣13.00元；

b）每跳── 落旗後，每230米 澳門幣1.50元；

c）候客── 應乘客要求停車等候，每分鐘

 澳門幣1.50元；

d） .....................................................................................”

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 10/2008

Alteração do início da sessão legislativa 

A Assembleia  Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.º

Início da sessão legislativa

A quarta sessão legislativa da terceira legislatura da Assem-
bleia Legislativa tem início a 16 de Setembro de 2008.

Artigo 2.º 

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Aprovada em 13 de Agosto de 2008.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 15 de Agosto de 2008.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 28/2008

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o 
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executi-
va: 

Artigo 1.º

Alteração

O n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 214/98/M, de 28 de Setem-
bro, alterado pela Ordem Executiva n.º 28/2006, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 1.º — 1. As tarifas do transporte em automóveis 
de praça ou táxis passam a ser as seguintes:

a) Bandeirada — pelos primeiros 1 600 metros a percor-
rer 13,00 patacas;

b) Fracções — por cada 230 metros após a bandeirada
 1,50 patacas;

c) Espera — por cada minuto com a viatura parada à or-
dem do passageiro 1,50 patacas;

d)  ........................................................................................... »
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第二條

生效

本行政命令自二零零八年九月一日起生效。

二零零八年八月十五日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第231/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第四十條及第四十一條的規

定，作出本批示。

核准社會工作局二零零八財政年度第二補充預算，金額為

$62,520,000.00（澳門幣陸仟貳佰伍拾貳萬元整），該預算為本

批示的組成部份。

二零零八年八月十四日

行政長官 何厚鏵

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Se-
tembro de 2008. 

15 de Agosto de 2008.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah. 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 231/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 40.º e 41.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o 
Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 2.º orçamento suplementar do Instituto de Ac-
ção Social, relativo ao ano económico de 2008, no montante de 
$ 62 520 000,00 (sessenta e dois milhões, quinhentas e vinte mil 
patacas), o qual faz parte integrante do presente despacho.

14 de Agosto de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

社會工作局二零零八財政年度第二補充預算

2.º orçamento suplementar do Instituto de Acção Social, para o ano económico de 2008

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類

Classificação 

funcional

經濟分類

Classificação 

económica

名稱

Designação

金額

Montante

收入

Receitas

經常收入

Receitas correntes

05-00-00-00 轉移

Transferências

05-01-00-00 公營部門

Sector público

05-01-03-00 預算轉移

Transferências orçamentais

05-01-03-01 特區預算轉移

Transferências do Orçamento da Região

62,520,000.00

總收入

Total das receitas

62,520,000.00
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二零零八年六月五日於社會工作局——行政管理委員

會——主席：葉炳權——其他成員：容光耀，張鴻喜，張惠

芬，Ulisses Júlio Freire Marques

第 232/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第15/2008號行政法規第六條第二款的規定，作出

本批示。

一、核准載於附件的傳染病强制申報表格一和表格二的式

樣，附件為本批示的組成部分。

二、本批示自公佈之日起生效，效力追溯至二零零八年七

月三十一日。

二零零八年八月十五日

行政長官 何厚鏵

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類

Classificação 

funcional

經濟分類

Classificação 

económica

名稱

Designação

金額

Montante

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

04-00-00-00-00 經常轉移

Transferências correntes

04-03-00-00-00 私人

Particulares

5-02-0 04-03-00-00-02 家庭及個人

Famílias e indivíduos

62,520,000.00

總開支

Total das despesas

62,520,000.00

Instituto de Acção Social, aos 5 de Junho de 2008. — O Con-
selho Administrativo. — O Presidente, Ip Peng Kin. — Os Res-
tantes Membros, Iong Kong Io — Zhang Hong Xi — Cheong 
Wai Fan — Ulisses Júlio Freire Marques.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 232/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2008, o 
Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos dos impressos 1 e 2 de declaração 
obrigatória de doenças transmissíveis anexos ao presente despa-
cho e que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção, e os seus efeitos retroagem ao dia 31 de Julho de 2008.

15 de Agosto de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 81/2008號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第22/2008號行政法規第八條第四款的規

定，作出本批示。

一、糾正支付的費用訂定為債務金額的5%，但其最低額為

$500.00（澳門幣伍佰元）及最高額不得超過$20,000.00（澳門

幣貳萬元），有關繳納憑單由具徵收職能的部門或機構的司庫

發出。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零八年八月十九日

經濟財政司司長 譚伯源

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 99/2008 號社會文化司司長批示

在天主教大學高等教育基金建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二

款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款

的規定，作出本批示。

一、在澳門高等校際學院開設社會心理學碩士學位課程。

二、核准本課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示附

件，並為本批示的組成部分。

三、課程的正常期限為兩年。

四、課程以英語授課。

五、按照四月十四日第13/97/M號法令第十條及第十二條的

規定，本課程還包括就專業題目撰寫及答辯一篇原創論文。

六、學生如在該課程的授課部分成績及格，而不在規定期

限內提交論文，則只可取得學位後文憑。

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 81/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2008, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. A taxa de regularização de pagamentos é fixada em 5% do 
valor da dívida, no mínimo de $ 500,00 (quinhentas patacas) 
mas nunca de valor superior a $ 20 000,00 (vinte mil patacas), 
sendo as competentes guias de pagamento processadas pelo re-
cebedor do serviço ou organismo com funções de cobrança.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte da sua 
publicação.

19 de Agosto de 2008.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 99/2008

Sob proposta da Fundação Católica de Ensino Superior Uni-
versitário;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É criado, no Instituto Inter-Universitário de Macau, o curso 
de mestrado em Psicologia Social.

2. É aprovado o plano de estudos constante do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

3. O curso tem a duração normal de dois anos.

4. O curso é ministrado em língua inglesa.

5. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disser-
tação original sobre o tema da especialização nos termos dos 
artigos 10.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 13/97/M, de 14 de Abril.

6. Os alunos que completem com aproveitamento a parte 
curricular do curso mas não apresentem a dissertação no prazo 
estabelecido obtêm unicamente o diploma de Pós-Graduação.
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七、上述課程頒授碩士學位，此學位按照《澳門高等校際

學院章程》第七條的規定獲葡國天主教大學認可。

二零零八年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

社會心理學碩士學位課程

學習計劃

表一

基礎科目

科目 種類 課時 學分

社會心理學基礎理論 必修 42 3

社會認知原理 " 42 3

小組運作理論 " 42 3

當代社會關係 " 42 3

表二

專業科目

科目 種類 課時 學分

戀愛及婚姻心理學 必修 28 2

社會心理學的商業應用 " 28 2

職業、人才選用及社會心理學 " 28 2

人格理論 " 28 2

應用社會心理學及澳門社區發

展
" 28 2

社會心理學專題研習 " 28 2

7. Este curso confere o grau de mestre e o seu reconhecimen-
to pela Universidade Católica Portuguesa é feito nos termos do 
artigo 7.º dos Estatutos do Instituto Inter-Universitário de Ma-
cau.

15 de Agosto de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Plano de estudos do curso de
mestrado em Psicologia Social

Quadro I

Disciplinas Fundamentais

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Noções de Psicologia 
Social Obrigatória 42 3

Princípios da 

Percepção Social » 42 3

Processos de Grupo » 42 3

Relações Sociais na
Sociedade Contempo-
rânea » 42 3

Quadro II

Disciplinas de Especialização

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Psicologia sobre Amor 
e Casamento Obrigatória 28 2

Aplicação de 
Psicologia Social em
Comércio » 28 2

Profissão, Selecção
Pessoal e Psicologia
Social » 28 2

Teorias de Personali-
dade » 28 2

Aplicação de Psicolo-
gia Social e Desenvol-
vimento da Comuni-
dade em Macau » 28 2

Seminário Avançado 
em Psicologia Social » 28 2
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表三

論文

科目 種類 課時 學分

研究設計與方法 必修 — 3

論文 " — 9

註：完成課程所需的學分為36學分。

第 100/2008號社會文化司司長批示

在天主教大學高等教育基金建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二

款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款

的規定，作出本批示。

一、修改經第91/2004號社會文化司司長批示核准的澳門高

等校際學院人文學學士學位課程（心理學專業）的名稱為心理

學學士學位課程。

二、核准上款所指課程的新學術與教學編排和學習計劃。

該學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，

並為本批示的組成部分。

三、上款所指課程的學術與教學編排和學習計劃適用於

2008/2009學年起入讀的學生，而已就讀本課程的學生可按照第

91/2004號社會文化司司長批示核准的學習計劃，或可向校方申

請並經批准轉入新學習計劃，以完成其課程。

四、上述課程頒授學士學位，此學位按照《澳門高等校際

學院章程》第七條的規定獲葡國天主教大學認可。

二零零八年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

Quadro III

Dissertação

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Concepção e Métodos 
de Investigação Obrigatória – 3

Dissertação » – 9

Nota: O número de unidades de crédito necessário à conclu-
são do curso é de 36.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 100/2008

Sob proposta da Fundação Católica de Ensino Superior Uni-
versitário;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. O curso de licenciatura em Humanidades, variante em Psi-
cologia, do Instituto Inter-Universitário de Macau, aprovado 
pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 91/2004, passa a designar-se por curso de licenciatura em Psi-
cologia.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o plano de estudos do curso referido no número anterior, que 
passam a ter a redacção constante dos anexos I e II ao presente 
despacho e que dele fazem parte integrante.

3. A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos no número anterior aplicam-se aos alunos que iniciem 
a frequência do curso no ano lectivo de 2008/2009, podendo os 
alunos que já iniciaram os seus estudos concluir o curso de acor-
do com o plano de estudos aprovado pelo Despacho do Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 91/2004, ou requerer a 
transferência para o novo plano de estudos, sujeita à aprovação 
do Instituto. 

4. Este curso confere o grau de licenciado e o seu reconheci-
mento pela Universidade Católica Portuguesa é feito nos ter-
mos do artigo 7.º dos Estatutos do Instituto Inter-Universitário 
de Macau.

15 de Agosto de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.
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附件一

心理學學士學位課程

學術與教學編排

一、學術範圍：人文學

二、專業範圍：心理學

三、課程期限：四年

四、完成課程所需的學分：148學分

五、授課語言：中文／英文／葡文

附件二

心理學學士學位課程

學習計劃

科目 種類 每週學時 學分

社群的建立 必修 2 2

引導閱讀 " 2 2

知識與人文學 " 2 2

生命實驗室 " 2 2

生命與科學 " 2 2

澳門研究 " 2 2

思考與論證 " 2 2

世界實驗室 " 2 2

生物心理學 " 2 2

生理心理學：動機與情緒 " 1.5 1.5

大腦感知系統 " 2 2

兒童心理學 " 3 3

心理學臨床技巧 " 2 2

認知神經科學 " 2 2

跨文化心理學 " 3 3

心理學數據分析 " 2 2

實驗心理學 " 3 3

心理學簡介 " 2 2

心理學史 " 2 2

終身發展心理學 " 3 3

神經生物學：學習與記憶 " 2 2

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Psicologia

1. Área científica: Humanidades

2. Área profissional: Psicologia

3. Duração do curso: 4 anos

4. Número de unidades de crédito necessário à conclusão do 
curso: 148 unidades de crédito

5. Língua veicular: Chinesa/Inglesa/Portuguesa

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Psicologia

Disciplinas Tipo
Horas 

semanais
Unidades 
de crédito

Construindo 
Comuni dades Obrigatória 2 2

Literatura 
Recomendada » 2 2

Conhecimento 
e Humanidade » 2 2

LifeLab » 2 2

Vida e Ciência » 2 2

Estudos Macaenses » 2 2

Pensar e Raciocinar » 2 2

WorldLab » 2 2

Psicologia Biológica » 2 2

Biopsicologia da 
Motivação e Emoção » 1.5 1.5

Mecanismos Cerebrais 
da Percepção » 2 2

Psicologia Infantil » 3 3

Técnicas Clínicas 
em Psicologia » 2 2

Neurociência Cogniti-
va

» 2 2

Psicologia Intercultu-
ral

» 3 3

Análise de Dados 
em Psicologia » 2 2

Psicologia 
Experimental

» 3 3

Psicologia Geral » 2 2

História da Psicologia » 2 2

Psicologia do 
Desenvolvimento 
Humano » 3 3

Neurobiologia da 
Apren  di za gem e 
da Memória » 2 2
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科目 種類 每週學時 學分

心理診斷 必修 2 2

心理測驗 " 2 2

特殊兒童的心理學 " 2 2

性別角色的心理學 " 2 2

學習心理學 " 2 2

性格心理學 " 2 2

精神病理學 " 2 2

閱讀習得與閱讀紊亂 " 3 3

心理學研究方法 " 3 3

社會心理學 " 2 2

網頁開發與多媒體基礎 " 1.5 1.5

信念、論證及信德 " 2 2

生物倫理學 " 2 2

電腦應用 " 2 2

真理探索 " 2 2

當代文化：家庭與童年 " 2 2

性別、階級、種族及教育 " 1.5 1.5

疾病的全球模式 " 2 2

個人選擇與全球變化 " 3 3

科學的哲學：20世紀的觀念 " 3 3

現實與複雜科學 " 2 2

知識理論 " 3 3

傳統與變革 " 1.5 1.5

受薪工作、家務與性服務：現

代歷史的工作與性別

" 2 2

英語I " 3 3

英語II " 3 3

英語III " 3 3

英語IV " 3 3

英語V " 2 2

Disciplinas Tipo
Horas 

semanais
Unidades 
de crédito

Diagnóstico em 
Psico logia Obrigatória 2 2

Testes Psicológicos » 2 2

Psicologia para 
Crianças Especiais » 2 2

Psicologia do Género 
Humano » 2 2

Psicologia da 
Aprendizagem » 2 2

Psicologia da 
Persona lidade » 2 2

Psicopatologia » 2 2

Problemas na Leitura 
e Aquisição de 
Conhecimentos » 3 3

Investigação em 
Psicologia » 3 3

Psicologia Social » 2 2

Desenvolvimento da
Web e da Multimédia » 1.5 1.5

Crença, Razão e Fé » 2 2

Bioética » 2 2

Aplicação de 
Informática

» 2 2

Explorando a Verdade » 2 2

Família e Infância 
nas Culturas 
Contempo râ neas » 2 2

Género, Classe, 
Etnicidade e Educação » 1.5 1.5

Padrões Globais 
da Doença » 2 2

Escolhas Pessoais 
e Transformação 
Global » 3 3

Filosofia da Ciência: 
Perspectivas do Séc. XX » 3 3

Análise Científica 
da Realidade e 
Complexidade » 2 2

Teoria do 
Conhecimento » 3 3

Tradição e Mudança » 1.5 1.5

Trabalho Assalariado, 
Domés tico e Sexual: 
Trabalho de Género 
na História Moderna » 2 2

Inglês I » 3 3

Inglês II » 3 3

Inglês III » 3 3

Inglês IV » 3 3

Inglês V » 2 2
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科目 種類 每週學時 學分

英語VI 必修 2 2

英語VII " 2 2

英語VIII " 2 2

葡語 I " 3 3

葡語 II " 2 2

葡語 III " 3 3

葡語 IV " 2 2

普通話I " 2 2

普通話II " 3 3

普通話III " 2 2

普通話IV " 3 3

習作 " 4 4

學生須從下列三個範疇中選擇

其中一個範疇：

臨床心理學範疇

行為分析與改變 必修 2 2

治療介入範疇 " 3 3

心理干預技術 " 2 2

工業心理學範疇

行為神經心理學 必修 2 2

工作心理學 " 3 3

時間與意義 " 2 2

教育心理學範疇

教育心理學 必修 3 3

行為神經心理學 " 2 2

時間與意義 " 2 2

註：除科目“習作”外，其餘科目均為學期制科目。

第 101/2008號社會文化司司長批示

在天主教大學高等教育基金建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

Disciplinas Tipo
Horas 

semanais
Unidades 
de crédito

Inglês VI Obrigatória 2 2

Inglês VII » 2 2

Inglês VIII » 2 2

Português I » 3 3

Português II » 2 2

Português III » 3 3

Português IV » 2 2

Mandarim I » 2 2

Mandarim II » 3 3

Mandarim III » 2 2

Mandarim IV » 3 3

Portfolio » 4 4

Os alunos devem 
escolher uma das três 
seguintes áreas:

Área de Psicologia 
Clínica

Análise da Modificação 
do Comportamento Obrigatória 2 2

Áreas Terapêuticas de 
Intervenção » 3 3

Técnicas de Intervenção 
em Psicologia » 2 2

Área de Psicologia 
Industrial

Neuropsicologia 
do Comportamento Obrigatória 2 2

Psicologia do Trabalho » 3 3

Tempo e Significado » 2 2

Área de Psicologia da 
Educação

Psicologia da Educação Obrigatória 3 3

Neuropsicologia 
do Comportamento » 2 2

Tempo e Significado » 2 2

Nota: Com excepção da disciplina de «Portfolio», todas as dis-
ciplinas são semestrais.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 101/2008

Sob proposta da Fundação Católica de Ensino Superior Uni-
versitário;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二

款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款

的規定，作出本批示。

一、修改經第2/2006號社會文化司司長批示核准的澳門高

等校際學院博士學位課程的學習計劃。

二、核准上款所指課程新的學習計劃，該學習計劃載於本

批示附件，並為本批示的組成部分。

三、本課程設以下研究領域：

（一）教育學

（二）工商管理

（三）資訊系統

（四）歷史學

（五）宗教研究

（六）政府研究

（七）環球學

（八）心理學

（九）科學

四、課程最短為期三年，最長為五年。

五、課程包括就有關研究領域題目進行一項研究工作，該

研究工作應於課程第二學期開始，並按照四月十四日第13/97/

M號法令第十七條及第二十一條等規定撰寫及提交一篇博士論

文。

六、課程授課語言為英文、葡文及中文。

七、新的學習計劃適用於二零零八年十二月起入讀的學

生，其餘學生仍須按照第2/2006號社會文化司司長批示核准的

學習計劃完成其學習。

八、上述課程頒授博士學位，此學位按照《澳門高等校際

學院章程》第七條的規定獲葡國天主教大學認可。

二零零八年八月十五日

社會文化司司長 崔世安

disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É alterado o plano de estudos do curso de doutoramen-
to do Instituto Inter-Universitário de Macau, aprovado pelo 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura                     
n.º 2/2006.

2. É aprovado o novo plano de estudos do curso referido no 
número anterior, que passa a ter a redacção constante do anexo 
a este despacho e que dele faz parte integrante.

3. O curso compreende as seguintes áreas de doutoramento:

1) Ciências da Educação

2) Gestão de Empresas

3) Sistemas de Informação

4) História

5) Estudos Religiosos

6) Estudos Governamentais

7) Estudos Globais

8) Psicologia

9) Ciência

4. O curso tem a duração mínima de três anos e máxima de 
cinco anos.

5. O curso inclui um trabalho de investigação sobre um tema 
da respectiva área, cuja elaboração deve ter início no segundo 
semestre da parte escolar do curso, e que se destina à elabora-
ção e apresentação da tese de doutoramento, nos termos do dis-
posto nos artigos 17.º, 21.º e seguintes do Decreto-Lei n.° 13/97/M, 
de 14 de Abril.

6. O curso é ministrado, respectivamente, em línguas inglesa, 
portuguesa e chinesa.

7. O novo plano de estudos aplica-se aos alunos que iniciem 
os seus estudos em Dezembro do ano de 2008, devendo os res-
tantes alunos concluir os seus estudos de acordo com o plano de 
estudos aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura n. º 2/2006. 

8. Este curso confere o grau de doutor e o seu reconhecimen-
to pela Universidade Católica Portuguesa é feito nos termos do 
previsto no artigo 7.º dos Estatutos do Instituto Inter-Universi-
tário de Macau.

15 de Agosto de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.
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附件

博士學位課程

（研究領域：教育學、工商管理、資訊系統、歷史學、

宗教研究、政府研究、環球學、心理學、科學）

學習計劃

科目 種類 每週學時 學分

研究方法 必修 28 2

定量研究方法及技術 " 28 2

定性研究方法及技術 " 28 2

綜合研究研討 " 42 3

專業學習及閱讀計劃 " 42 3

論文 " — —

ANEXO

Plano de estudos das áreas de doutoramento 
em Ciências da Educação, Gestão de Empresas, 

Sistemas de Informação, História, Estudos
Religiosos, Estudos Governamentais, 
Estudos Globais, Psicologia e Ciência

Disciplinas Tipo
Horas

semanais
Unidades
 de crédito

Metodologia 
de Investigação Obrigatória 28 2

Métodos e Técnica 
de Investigação 
Quantitativa » 28 2

Métodos e Técnica 
de Investigação 
Qualitativa » 28 2

Seminários Integrados 
de Investigação » 42 3

Estudos Programas
de Leitura na Área
de Doutoramento » 42 3

Tese » — —
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印 務 局 IMPRENSA OFICIAL
公 開 發 售 Publicações à venda

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀  $42.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 42,00

澳門年鑑 2004 至 2007（中、葡、英文版） ......................  按每期訂價

澳門現行勞動法例彙編 2005（中文版） ............................ $ 52.00

澳門現行勞動法例彙編 2005（葡文版） ............................ $ 65.00

澳門行政雜誌（雙語版） ................................................  按每期訂價

過度期之澳門行政當局和官方語言（雙語版） ...................... $ 60.00

澳門公共行政之人力資源（雙語版） .................................. 按每期訂價

澳門特別行政區公共行政（雙語版） .................................. 按每期訂價

澳門公共行政在職人員之本地化狀況（雙語版） .................... $ 40.00

公務員培訓報告（1986-1999）（雙語版） ........................ $ 55.00

選舉活動綜合報告（雙語版） .......................................... $ 80.00

澳門稅制（中文版） ..................................................... $ 60.00

2001 澳門公共服務手冊（雙語版） .................................. $ 45.00

立法會選舉實用手冊（雙語版） ....................................... $ 30.00

選舉法例（雙語版） ..................................................... $ 50.00

CD-ROM: 互動普通話 IV ................................................ $ 70.00

CD-ROM: 選舉法例實用手冊（雙語版） ............................. $ 35.00

澳門公職法律關係（中文版） .......................................... $ 50.00

規範基本權利的法律彙編 1 至 8 冊（雙語版） .....................  按每期訂價

澳門特別行政區成立必備法例彙編 1 至 9 冊（雙語版）..........  按每期訂價

規範立法會的法例彙編 1 至 6 冊（雙語版）........................  按每期訂價

單行刑事法律彙編 1 至 10 冊（雙語版） ...........................  按每期訂價

選民登記法（雙語版） .................................................. $ 23.00

澳門特別行政區立法會選舉制度（雙語版） ......................... $ 53.00

大法典彙編 1 至 10 冊（雙語版） .................................... 按每期訂價

立法會委員會工作文件彙編  第一屆立法會第一會期（1999-2000）

（中文版）................................................................. $ 43.00

立法會委員會工作文件彙編  第一屆立法會第一會期（1999-2000）

（葡文版）................................................................. $ 43.00

立法會委員會工作文件彙編  第一屆立法會第二會期（2000-2001）

（中文版）................................................................. $ 80.00

立法會委員會工作文件彙編  第一屆立法會第二會期（2000-2001）

（葡文版）................................................................. $ 80.00

LIVRO DO ANO – anos de 2004 a 2007 (ed. em chinês , português 
e inglês) ...........................................................................................  Preço variável

Compilação da Legislação Laboral Vigente em Macau 2005 (ed. 
em chinês) ....................................................................................... $ 52,00

Compilação da Legislação Laboral Vigente em Macau 2005 (ed. 
em português) ................................................................................. $ 65,00

Revista de Administração Pública de Macau (ed. bilíngue) .......  Preço variável

A Administração de Macau e as Línguas Oficiais no Período de 
Transição (ed. bilíngue) .................................................................. $ 60,00

Recursos Humanos da Administração Pública de Macau (ed. bi-
língue) .............................................................................................. Preço variável

Administração Pública da RAEM (ed. bilíngue) ......................................... Preço variável

Localização dos Efectivos da Administração Pública de Macau (ed. 
bilíngue) ........................................................................................... $ 40,00

Formação na Administração Pública de Macau Desenvolvida 
pelo SAFP entre 1986 a 1999 (ed. bilíngue) .................................. $ 55,00

Actividades Eleitorais – Relatório Geral (ed. bilíngue) .................... $ 80,00

Guia Prático dos Serviços Públicos aos Cidadãos de Macau 2001 (ed. 
bilíngue) ........................................................................................... $ 45,00

Guia de Formalidades da Eleição para a Assembleia Legislativa (ed. 
bilíngue) ........................................................................................... $ 30,00

Legislação Eleitoral (ed. bilíngue) ..................................................... $ 50,00

CD-ROM : Mandarim Interactivo IV ................................................. $ 70,00

CD-ROM : Eleições para a Assembleia Legislativa — Legislação 
Eleitoral — Guia de Formalidades (ed. bilíngue).......................... $ 35,00

A Relação Jurídica de Emprego Público em Macau (ed. em português) $ 60,00

Curso de Procedimento Administrativo (ed. em português) ........... $ 70,00

Noções Gerais de Direito da Família (ed. em português) ................ $ 60,00

Colectânea de Leis Regulamentadoras de Direitos Fundamen-
tais — volumes 1 a 8 (ed. bilíngue) ...............................................  Preço variável

Leis Fundamentais para o Estabelecimento da RAEM – volumes 
1 a 9 (ed. bilíngue) ...........................................................................  Preço variável

Colectânea de Legislação Regulamentadora da Assembleia Le-
gislativa – volumes 1 a 6 (ed. bilíngue) .........................................  Preço variável

Colectânea de Leis Penais Avulsas – volumes 1 a 10 (ed. bilíngue)  Preço variável

Lei do Recenseamento Eleitoral (ed. bilíngue) .................................  $ 23,00

Regime Eleitoral da Assembleia Legislativa da RAEM (ed. bilíngue) $ 53,00

Colectânea sobre os Grandes Códigos – volumes 1 a 10 (ed. 
bilíngue) ........................................................................................... Preço variável

Comissões da Assembleia Legislativa – Colectânea de Trabalhos 
– 1ª. Sessão Legislativa da I Legislatura (1999-2000) (ed. em chinês) . $ 43,00

Comissões da Assembleia Legislativa – Colectânea de Trabalhos 
- 1ª. Sessão Legislativa da I Legislatura (1999-2000) (ed. em 
português) ....................................................................................... $ 43,00

Comissões da Assembleia Legislativa – Colectânea de Trabalhos 
- 2ª. Sessão Legislativa da I Legislatura (2000-2001) (ed. em 
chinês) ............................................................................................. $ 80,00

Comissões da Assembleia Legislativa – Colectânea de Trabalhos 
- 2ª. Sessão Legislativa da I Legislatura (2000-2001) (ed. em 
português) ....................................................................................... $ 80,00
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